
1 

1 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança 
L E I N00585/90 

DE:26/10/90 

Autoriza o Executivo Municipal a realizar despe

sas com medicamentos e outros, como menciona." 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espirita Santo; Faço saber que a Câmara Municipal decreta e 

eu sanciono a presente Lei: 

ART. 10. - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

realizar despesas com a aquisição de medicamen 

tos, caixões, passagens para tratamento de sa~ 

de, exames clinicas especializados, raio X e 

ultrassonografia; 

ART. 20. - As despesas previstas no artigo primeiro, serao 

realizadas em pessoas carentes com remuneração 

mensal até um salário minimo, incluindo, apose~ 

tados, inválidos, enfermos, viúvas; residentes 

no Municipio de Boa Esperança, e comprovada a 

carência financeira pela Secretaria Municipal 

de Ação Social; 

ART. 30. O pagamento ou reembolso das despesas constantes 

no artigo primeiro, será feito mediante comprova~ 

te, tais como: receita médica, recibo médico, no-

sua public~ 
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